
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

EMENDA N° 01 , AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 10/2021  

Ao Projeto de Resolução n° 10/2021, de minha autoria, que dispõe sobre a 
criação de Galeria das Vereadoras da Câmara Municipal de Mogi Guaçu e dá outras 
providências, proponho a seguinte emenda: 

Artigo único - O art. 1° do Projeto de Resolução n° 10/2021, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Parágrafo único.- nico: 

"Art. 1 	0 "Art.l° 
Parágrafo Único - Na Galeria das Vereadoras estarão os retratos das Vereadoras 

que assumiram uma cadeira no Legislativo pelo período mínimo de 06 (seis) Meses 
ininterruptos ". (AC). 

Sala "Ulysses Guimarães, 14 de março de 2023. 
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